
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.974. DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JIINDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART,4", S 2",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇAO DE DOTAçÃO, PARA ATENDER DESPESA COM MANUTENÇ.Ä,O DE EMPILHADEIRA

UTILIZADA NO ALMOXARIFADO DO DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÄO E NUTRIçÄO

UNIDADE DE GEsrAo DE EDUcAÇÃo. pernluÔNlo N. ts60t2.
REF. SOLTCTTAÇ^O 267 - UNTDADE Oe CnSrÃO On nOUCeç.Ã.O

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÄO 7'14.355 REMANEJAMENTO

ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICfPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTARNO VALOR DE R$ 320,00 (TREZENTOS E VINTE REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

13.01.12.306.0r9r.27'72 NUTRICÃO ESCOLAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURfDICA

6108 OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 320,00

TOTAL....RS 320,00

ART. 2. - A coBERTURA Do cRÉDITo DE euE TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I . ANULAÇEO PARCT¡L DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇAO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

1 3.01. 12.361.0196.277 6

3.3.90.39.00
6108

320.00

TOTAL....RS 320,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto 't4120223

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) QUATORZE DIA(S)
VINTE E DOIS.

MI.INICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

TAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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